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A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, está trans-
formando o bairro Basiléa, que  
está ganhando uma nova cara!

Treze ruas do bairro receberam 
drenagem e estão sendo pavi-
mentadas, totalizando quase 5 
quilômetros de obras que benefi-
ciarão as ruas Miguel Arcanjo Se-
rafim, Capitão José Pedro Ivo, 03, 
04, 05, 06, Ruas Sem Nome 1, 2 
e 3, Rua Ethevaldo Luiz Mendon-
ça, Rua Maria de Souza e a José 
Mendes de Souza.

Além disso, o bairro também terá 
um novo posto de saúde e uma 
nova escola, que já está em cons-
trução e será a maior do município, 
com 20 salas de aula, laboratórios 
e completa estrutura esportiva.

PREFEITURA AVANÇA COM OBRAS NA BASILÉA
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DECRETO Nº 2.016 DE 30 DE 
MAIO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação das medidas 
de enfrentamento à situação de emergên-
cia no Município de Saquarema-RJ, em 
decorrência da pandemia do coronavírus 
(covid-19), até 07 de junho de 2020, e de-
termina a realização de estudos técnicos 
de vigilância sanitária para análise quanto 
a eventual flexibilização das medidas de 
emergência adotadas. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de serem 
mantidas medidas de distanciamento so-
cial e demais restrições para prevenção 
e enfrentamento da situação de emergên-
cia, em decorrência da pandemia do coro-
navírus (covid-19);
Considerando as recomendações do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janei-
ro, através do ofício nº 207/2020/1PJTC, 
no qual recomenda a realização de estu-
dos técnicos de vigilância sanitária que 
justifiquem eventual flexibilização das 
medidas de enfrentamento de emergên-
cia adotadas;
DECRETA
Art. 1º Ficam prorrogadas, até o dia 07 de 
junho de 2020, todas as medidas e restri-
ções excepcionalmente decretadas pelo 
Poder Público Municipal para prevenção 
e enfrentamento da pandemia do corona-
vírus (covid-19) no Município de Saqua-
rema.
Art. 2º Fica determinado à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, através da Vigilância 
Sanitária, que realize estudos técnicos, 
científicos e demais estratégias em saú-
de, para avaliar e justificar eventual flexi-
bilização das medidas de enfrentamento 
adotadas.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 30 de maio de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ATO NORMATIVO N° 08, 
DE 30 DE MAIO DE 2020

A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro Art. 39, II do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
Considerando  a elevação do número de 
casos de COVID-19 no Estado do Rio de 
Janeiro e no Município de Saquarema, 
baseada na avaliação da OMS e das au-
toridades sanitárias, bem assim as medi-
das de prevenção tomadas pelo Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e Município 
de Saquarema, a Câmara Municipal de 
Saquarema visando proteger a integrida-
de física de todos, decreta: 
Art. 1º - Fica prorrogada até 07 de junho 
de 2020, a suspensão das Sessões Ordi-
nárias de maneira presencial, abertas ao 
público; todavia, serão implementadas à 
partir desta semana as Sessões Ordiná-
rias Virtuais, realizadas por vídeo confe-
rência, utilizando-se dos meios tecnoló-
gicos de informação e de comunicação 
disponíveis, como forma de prevenção e 
em obediência a medidas sanitárias.
Art. 2º - Durante o período previsto pode-
rão ser realizadas Sessões Extraordiná-
rias, fechadas ao público ou de maneira 
Virtuais, realizadas por vídeo conferência, 
utilizando-se dos meios tecnológicos de 
informação e de comunicação disponí-
veis, como forma de prevenção e em obe-
diência a medidas sanitárias, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Parágrafo Primeiro – As Sessões Ordi-
nárias Virtuais e as Extraordinárias se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br.
Art. 3° - Fica suspenso também excep-
cionalmente o atendimento ao púbico no 
prédio administrativo da Câmara Munici-
pal de Saquarema, de forma que se evite 
aglomeração.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo, continuarão sendo re-
alizados por seus servidores em regime 
de rodízio, plantão, maneira remota e em 
home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 
procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 

Art. 4° - Fica restrito o acesso às depen-
dências da Câmara Municipal de Saqua-
rema apenas aos Servidores da Casa 
Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares.
Art. 5° - Fica estabelecido o afastamento 
automático dos Servidores que apresen-
tem qualquer dos sintomas do novo coro-
na vírus, devendo os mesmos procurarem 
imediato atendimento médico nas reparti-
ções responsáveis, bem como os que se 
encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Art. 6° - Este ato vigorará, pelo prazo refe-
rido no Artigo 1º, podendo ser prorrogado 
caso seja necessário. 
Art. 7° - Este ato produzirá seus efeitos 
legais a partir da sua publicação. 
Saquarema, 30 de maio de 2020
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

ATOS DA PREFEITA

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA
PODER LEGISLATIVO
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